INDICAÇÃO Nº 
1903
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, visando a liberação de recursos na ordem de R$ 50.000,00 destinados a despesas com custeio do Hospital Beneficente do Município de  Maracaí.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva concessão de recursos para o Hospital Beneficente do Município de Maracaí, para atender a despesas com custeio da entidade assistencial, que se enquadra em uma das prioridades na área de Saúde, por não dispor de recursos financeiros suficientes para o atendimento à demanda dos serviços prestados à população.

JUSTIFICATIVA

<digite aqui>
Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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